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P A R E C E R 

1. :oncordo plenamente com o Gerente do Setor de Assun 
tos de Pessoal do SUJUR. A questão, sob o prisma jurídico, se 
me afigura de extrema simplicidade. 

2. Do principio do sal&rio igual para trabalho d e i
gual valor, consagrado em lei, a jurisprudência da Justiça do 
'I'rabalho deduziu a regra segundo a qual o substituto deveria 
receber o salário do empregado substituído. Por óbvias razões, 
excetuou a hipótese de substituições meramente eventuais. E, 
para efeito da isonomia salarial, e xcluiu as vantagens de ca 
r&ter pessoal. Dai o PREJULGADO n9 36, adotado pelo egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho: 

"Enquanto pe.tr.du!tatr. a .óub.õLi.t uiç.ão que. não t e.11ha c.a
tr.~te.tr. me.tr.ame.nt e. ~ve.ntual, o e.mptr. e.gado 6atr. ~ ju~ ao 
.óalâ.tr.io c.on:t.Jt a:tual do .ó ub.6Li.:tu1do." 

3. Destarte , e m qualque r substituição que não s e ja e -
ventual, inclusive no casó de férias, o empregado substituto 
tem direito a perceber o salário contratual do substituido. 

4. o Manual de Pessoal em vigor na CVRD, contendo ' ~, ;~. a s 
normas editadas pela empresa q ue se i ncorporaram nos contra -
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tos de trabalho dos atuais empregados, dispõe: 

"AJt:t. 69. Have.Jtâ. .6u.b~.>.ti.tu.iç.ão Jte.mu.ne.Jta ia 110 impe.di
men:to do~ :titu.laJte.~ do~.> caJtgo~.> gJtati6icado~.> ex eJtci
do~.> e.m comi.6.6ào, ca.6o.6 e.m qu.e. 0.6 .6u.b~.>.t{.tu.Zdo.6 pe.nc~ 
beh~o a~ van:tage.n~ hegu.lamen.taJte..6 atJti~u.Zda.6 ~ 6u.n
ç.ao. 

Ah:t. 71. 0~.> ~u.b~:ti:tu.:to~.> pe.hce.be.Jtão a~ va~.tage. n.6 a
:thibu.Zda.~ ã 6u.nç.ão, exceto na~ ~ u.b~ .:ti:tu.iç.õ e~.> poJt 
motivo de · 6~hia~.>." 

S. ~claro que, em face do estabelecido no Prejulgado 
n9 36, do TST, a disposição do Art. 71 do Manual de Pessoal 
da empresa não tem eficácia juridica, porquanto a substitu i -
ção durante o periodo de férias não possui "caráter meramente 
eventual". Convém ponderar que o aludido Prejulgado não condi 
ciona o direito do substituto aos casos de substituição em 
"cargos gratificados exercidos em comissão ... 

6 . Esclareça-se, demais disso, que a norma regulamen -
tar da empresa, embora condicionando o direi t o do empregc.clo 
à substituição em cargos .exercidos em comissão, não limitou 
o tempo dessa substituição. E assim tem sido a norma regula -
mentar aplicada pela CVRD . 

./ 

7. Pretende-se, ag~·x;·a, alterar as normas regulamenta -
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res sobre o assunto, e!>tipulando: 

"A~t. 79. O Emp~egado que hubhtitui~ titula~ de ca~ 
g o de n.Zv el r .ie~a~q ui co maih elevado, em h eu!.> im pe
dimentol.>, po~ . pe~Zodo .6upe~io~ a 10 diah conhecuti
voh, ~ecebe~~ g~ati6icaç~o po~ hubhtituiçao, a pa~
tl~ do p~lmel~o dia em que e~ta oc o ~~e~, co~he~pon
dente ~ di6e~ença ent~e heu vencimento e o que pe~
cebe~ia he 6o.6he dehignado pa~a o ca~go do titula~ 

1:> ub~ tituldo . " 

8. ~ inquestionável que a Administração da empresa p~ 
de proceder a essa modificação. Mas há de observar, a propó
sito, o entendimento consubstanciado na Súmula n9 51, do TST, 
in verbis: 

"Ah clâuhula!.> ~egulamenta~eh, que Jtevoguem ou al t e
~em vantagenh de6e~idah anteJtio~mente, !.>Õ atlngl~ão - -Oh t~abalhado~el.> admitido!.> apo!.> a ~evogaçao ou al te 
~ação do ~egulamento." 

9. Assim, qualquer que seja a duraç ão da substituição, 
os atuais empregados conservam o direito de receber o salário 
do cargo exercido em comissão pelo substituído . 

../ 
10. Se esse direito vai ser, efetivamente, invocado pe-
los empregados perante a ·'JU:'stiça do Trabalho, constitui pro -
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blema sobre o qual descabem considerações de ordem jurídica. 

ll. Por fim, manifesto minha concordância com a crítica 
formulada no parágrafo 6 do parecer supra citado do Gerente 
do Setor de Assunto de Pessoal da SUJUR·. 

-S.M.J., e o meu parecer. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1977 
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.s~ll~==::=- . ç:,._-/ -~ 
~.J:.dcJLopes Sussekind 

Consultor Trabalhista 

ALS/Imag. 
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